DECRETO LEGISLATIVO Nº143 DE 30/06/2000

Rejeita, parcialmente, o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, sobre Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Timóteo relativa ao exercício de 1993.  




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Fica rejeitado, parcialmente, o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, sobre Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Timóteo relativa ao exercício de 1993.




Art. 2º - São as seguintes as partes do Parecer Prévio, objeto da rejeição determinada por este Decreto Legislativo:




I – Da Execução Orçamentária:




a) Balanço Orçamentário (fls. 1.685 e 2.303) – irregularidades na elaboração deste demonstrativo;




b) Créditos Suplementares (fls. 1.686 e 2.303) – considerada irregular a abertura de créditos suplementares sem a devida cobertura legal;




II – Da execução Financeira:




a) Balanço Financeiro – Quadro de Apuração de Receita e Despesa (fls.                                                                  1.687 e 2.304) – divergências na elaboração destes ítens;




b) Dos saldos Bancários (fls. 1.688 e 2.304) – considerada irregular a não comprovação integral dos saldos;




c) Das Aplicações Financeiras (fls. 1.688 e 2.304) – considerada irregular a não-comprovação integral dos rendimentos.




III – Da Execução Patrimonial:

a) Balanço Patrimonial;

b) Demonstração das Variações Patrimoniais;

c) Demonstração das Dívidas Flutuantes e Fundada (fls 1689, 2.304 e 2.305) – apontadas falhas na elaboração dos demonstrativos acima.

§ único – O Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, considerou as partes mencionadas neste artigo eivadas de erro apenas material, considerando ajuste técinico para sanar as irregularidades e aprovando todas as demais partes da Prestação de Contas.




Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de junho de 2000

Jair ribeiro

Presidente

Gentil Lima Duarte

1º Secretário

